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I – APRESENTAÇÃO: 

 

Um Programa Formal de Integridade tornou-se referência para qualquer empresa no 

mundo considerando as significativas mudanças sociais, econômicas, políticas, 

tecnológicas e de percepção da sociedade, em geral, sobre o papel das organizações 

econômicas e também do terceiro setor como é o caso da ABRAFRUTAS. 

Além disso, está cada vez mais sedimentado na sociedade global o entendimento do 

papel dos negócios no atendimento dos interesses dos seus investidores e 

colaboradores, mas também nos interesses coletivos, proporcionando soluções em 

produtos e serviços que atendam às necessidades da população, mas dentro de boas 

práticas de gestão, com ética e respeitando os pilares da sustentabilidade nos temas 

sociais, ambientais, econômicos e de governança. 

Dentro desse novo e importante cenário, a ABRAFRUTAS iniciou em 2024 um processo 

de formalização do seu compromisso de integridade nos negócios, através da inclusão 

do tema da Governança em seus valores já existentes de sustentabilidade. Vale lembrar 

que, desde a sua fundação em 2014, todas as empresas membros da associação são 

internacionalmente certificadas nos padrões globais de sustentabilidade social, 

econômica e ambiental e, com a contratação da consultoria internacional Dimitra e um 

primeiro diagnóstico geral da entidade e também de seus associados, iniciou-se um 

Programa Interno de ESG, tendo como base a legislação brasileira sobre o tema e 

também os padrões da ONU. 

Assim, espera-se que a formalização e divulgação deste documento apresente à 

sociedade o posicionamento atualizado da ABBRAFRUTAS sobre o tema da Integridade 

Empresarial e das entidades do Terceiro Setor e contribua para um processo de melhoria 

contínua nas boas práticas nos negócios, ao mesmo tempo que vai conferir 

transparência e previsibilidade sobre a visão e atuação dos seus membros em prol dos 

negócios éticos e de combate à corrupção e outras práticas indesejáveis dentro da 

atividade empresarial. 

A produção e comercialização de frutas saborosas e seguras para o consumo é uma 

agenda positiva nas cadeias produtivas da agricultura e, com a adoção de práticas que 

promovam desenvolvimento social de forma justa e dentro da legislação vigente, 

práticas que respeitem o meio ambiente e contribuam com a mitigação dos riscos das 

mudanças climáticas, práticas que possam gerar e distribuir renda aos produtores e 

outros elos da cadeia, que respeitem as leis garantindo operações éticas que possam 

prevenir, detectar e sanar desvios e irregularidades contra o interesse Nacional, a 

Fruticultura Brasileira será referência dentro e fora do País, cumprindo com excelência, 

a sua missão na segurança alimentar e na oferta de bem estar para a sociedade. 

O objetivo deste documento é fomentar, comunicar e manter uma cultura de 

integridade no ambiente organizacional, combater desvios éticos e de conduta, a 



violação ou desrespeito à direitos, valores e princípios que impactem a confiança, a 

credibilidade e a reputação da ABRAFRUTAS e de seus membros associados. 

 

II – PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

 

II.1 – VISÃO GERAL: 

“Programa de Integridade” consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de 
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e de incentivo à 

denúncia de irregularidades, e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, 

políticas e diretrizes, com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 

irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira” (Decreto número 8.420/2015 da Lei Anticorrupção). 

No entanto, em 2022, seguindo um processo de melhoria contínua no entendimento do 

tema, acrescentou-se dois aspectos ao conceito de Programa de Integridade que não 

estavam expressos no Decreto anterior, quais sejam a busca pela prevenção e a 

necessidade de fomentar e manter uma cultura de integridade no ambiente 

organizacional. 

De fato, a formação de uma cultura organizacional vai muito além da simples adoção de 

medidas anticorrupção, ela busca a construção de valores que devem ser 

compartilhados com todos na organização. 

Muitas outras contribuições foram atribuídas ao tema da Integridade ao longo do tempo 

que, incluídas neste documento, conduzem ao que é hoje o Programa Interno de ESG 

da ABRAFRUTAS. 

Esse programa não somente pressupõe não apenas a adoção de medidas para evitar a 

ocorrência de irregularidades, isto é, não se trata apenas de uma mera conformidade 

com o ordenamento jurídico vigente; pressupõe também a adoção de ações positivas 

que promovam a ética, a boa governança, o respeito aos direitos humanos e sociais, e a 

preservação do meio ambiente, de forma a contribuir com o desenvolvimento 

sustentável da empresa e da sociedade na qual ela está inserida. 

Assim, além de colaborar para que a empresa exerça suas atividades cumprindo seus 

deveres legais e evitando a prática de irregularidades, o Programa de Integridade deve 

ser um instrumento para auxiliá-la na busca de propósito, que a permita prosperar 

financeiramente ao mesmo em tempo em que promova uma cultura de integridade 

capaz de transformar o ambiente organizacional e as suas relações com a sociedade. 

 

II.2 – RAZÕES PARA IMPLEMENTAR UM PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 



Em geral, estudos apontam que o Programa de Integridade pode trazer uma série de 

benefícios para as empresas que o implementam, tais como:  

1. Ganho de imagem e de reputação;  

2. Aumento de oportunidades comerciais;  

3. Redução de custos operacionais e da possibilidade de fraudes internas;  

4. Atração e retenção de funcionários que prezam pelos valores de ética e de 

integridade; e  

5. Menor probabilidade de ocorrência de fraude e corrupção, assim como redução do 

impacto de tais eventos, caso eles ocorram, incluindo a possibilidade de redução no 

valor de multas. 

No setor privado, já é uma prática, cada vez mais consolidada, a avaliação de critérios 

de integridade e ESG para realização de investimentos e contratação de parceiros de 

negócio. Nesse cenário, a adoção de um Programa de Integridade pode contribuir 

diretamente para a celebração de um contrato ou para o recebimento de investimentos. 

Isso pode acontecer para empresas de qualquer porte e ramo de atuação. 

Na ABRAFRUTAS, é constante a busca de sinergia com parceiros estratégicos no setor 

público, como os convênios com a apexBrasil, Embrapa, Agências Estaduais de Fomento, 

entre outros, como também no setor privado com empresas de tecnologia, 

especializadas em logística, embalagens e outros produtos ou serviços relevantes dentro 

da fruticultura. 

Os exemplos acima destacados ilustram como os incentivos para a observância de uma 

conduta íntegra por parte das empresas, conferidos tanto pelo setor público quanto 

pelo setor privado, são uma realidade em nosso país e a tendência é que evoluam cada 

vez mais, pois é incontestável a importância da integridade empresarial para a 

construção de uma economia mais sustentável para a atual e as futuras gerações.  

Nesse sentido, a decisão por implementar um Programa de Integridade demonstra, de 

início, o compromisso e a responsabilidade do empresário e da empresa com a ética nos 

negócios. Mas não só, ao implementar o Programa de Integridade e aplicá-lo em sua 

rotina, a empresa pode usufruir de benefícios já estabelecidos pelo mercado e pela 

legislação nacional. Além disso, ela colabora efetivamente com a formação de um 

ambiente corporativo mais íntegro, o que favorece a competitividade, inovação, 

transparência e sustentabilidade do mercado nacional.   

Por outro lado, as graves consequências que a falta de integridade pode ocasionar para 

uma empresa são cada vez mais evidentes. Basta olhar o que tem acontecido no Brasil 

e no mundo nos últimos anos para perceber que atos de fraude e corrupção, infrações 

ambientais ou violações de direitos humanos têm gerado multas significativas, danos na 

reputação e de imagem, além prejuízos financeiros e comerciais para as empresas que 

praticam tais condutas.  Ainda que o Programa de Integridade não constitua uma “bala 



de prata” que irá impedir que qualquer irregularidade ocorra, ele é sim uma importante 

ferramenta para minimizar os riscos de prática de ilícitos.   

Na ABRAFRUTAS, o presente programa representa a preferência dos compradores de 

frutas nos mercados doméstico e internacional, uma vez que são mitigados os riscos 

provenientes de condutas comerciais não éticas ou que privilegiem somente uma das 

partes nos complexos processos de negociação que fazem parte da rotina desse 

negócio. 

III – COMPOSIÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE DA ABRAFRUTAS: 

O Programa de Integridade pode e deve ser um aliado da boa governança, sobretudo 

auxiliando a formação da cultura de integridade no ambiente organizacional e 

influenciando positivamente a tomada de decisões.  

É importante ressaltar que as considerações a seguir expostas estão baseadas, 

sobretudo, nos parâmetros de avaliação de Programa de Integridade estabelecidos pelo 

artigo 57 do Decreto nº 11.129/2022 e na experiência adquirida pela CGU com a 

aplicação da Lei Anticorrupção e com os diversos projetos de fomento à integridade 

privada desenvolvidos pela CGU, em especial o programa Empresa Pró-Ética6. Portanto, 

elas refletem a visão da CGU sobre o tema, órgão que possui atribuição legal para avaliar 

Programa de Integridade em determinadas situações, e indicam, de forma geral e não 

exaustiva, pontos importantes a serem observados por qualquer empresa que deseja 

implementar ou aperfeiçoar seu Programa de Integridade, com enfoque nas relações 

entre as empresas e o setor público.  

Convém lembrar que o Programa de Integridade deve ser estruturado e aperfeiçoado 

de acordo com as especificidades de cada empresa. Não há um modelo único que possa 

ser adotado por qualquer empresa. Desse modo, é importante que a leitura dos pontos 

a seguir destacados seja feita levando em consideração a realidade atual da empresa, 

seu perfil de riscos e as perspectivas de futuros negócios.  

Além disso, é preciso reforçar a atividade essencial de auto-regulação que deve ser 

exercida pelo próprio mercado no desenvolvimento de mecanismos para prevenir 

irregularidades e promover a ética no ambiente corporativo. Nesse sentido, a CGU 

reitera o importante papel que deve ser empenhado pelo setor empresarial brasileiro, 

sobretudo com a criação de ações coletivas e divulgação de boas práticas de integridade 

que considerem as particularidades dos diversos setores da economia nacional. 

 Também é oportuno lembrar que no Guia de 2015 a CGU já havia indicado cinco pilares 

para desenvolvimento e implementação de um Programa de Integridade, que 

continuam válidos e merecem leitura e análise por parte das empresas. Valendo apenas 

a seguinte ressalva: ainda que não tenha sido a intenção, o termo “pilares” pode sugerir 
uma ideia de rigidez e permanência que não condiz com o Programa de Integridade. Os 

elementos que compõem um Programa de Integridade são dinâmicos, 

interdependentes e sujeitos à melhoria contínua. Eles, em conjunto, formam um 

verdadeiro sistema voltado para a prevenção, detecção e remediação de riscos para a 



integridade e para o desenvolvimento e a manutenção de uma cultura de integridade 

na organização. É esta a ideia que se quer reforçar com as considerações a seguir. 

III.1 – INTEGRIDADE E GOVERNANÇA CORPORATIVA: 

Governança corporativa é “um sistema formado por princípios, regras, estruturas e 
processos pelo qual as organizações são dirigidas e monitoradas, com vistas à geração 

de valor sustentável para a organização, para seus sócios e para a sociedade em geral”, 
conforme definição trazida pelo novo Código das Melhores Práticas de Governança 

Corporativa do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa –IBGC.  

De acordo com o referido Código, a ética é o fundamento da governança corporativa e 

a integridade um de seus princípios – juntamente com a transparência, equidade, 

responsabilização (accountability) e sustentabilidade –, sendo definida da seguinte 

forma:   

“Integridade: Praticar e promover o contínuo aprimoramento da cultura ética na 
organização, evitando decisões sob a influência de conflitos de interesses, mantendo a 

coerência entre discurso e ação e preservando a lealdade à organização e o cuidado com 

suas partes interessadas, com a sociedade em geral e com o meio ambiente”. 

 Em geral, a estrutura de governança de uma empresa é representada pelos sócios e 

proprietários, Conselho de Administração, Comitês de Assessoramento, Presidência, 

Diretorias e Órgãos de Fiscalização e Controle e as relações existentes entre eles. Essas 

instâncias, por meio dos indivíduos que as integram, devem atuar para o bom 

funcionamento da empresa e o atingimento do seu propósito.  

A estrutura de governança pode variar de acordo com as características de cada 

empresa, como porte e número de funcionários.  

Algumas empresas podem apresentar estruturas bastante complexas, como as 

multinacionais de grande porte; outras, estruturas simples em que se destaca a figura 

do proprietário, como é o caso de muitas empresas de pequeno porte.  

No entanto, independentemente da complexidade, é importante que toda empresa 

tenha sua estrutura de direção e controle bem delineada, com atribuições e 

responsabilidades claramente definidas e acessíveis às partes interessadas. A estrutura 

de governança exerce um papel fundamental na promoção da integridade na empresa, 

na medida em que as instâncias e os indivíduos que a integram, cada um com seu papel 

específico, são os responsáveis por decisões que irão definir a escolha da liderança, a 

estratégia corporativa, a forma de condução e controle dos negócios.  

Empresas que contam com estruturas de governança mais robustas, geralmente, 

possuem melhores instrumentos para o exercício da supervisão do Programa de 

Integridade. Muitas, inclusive, contam com órgãos colegiados específicos para realizar 

essa função de supervisão, como os Comitês de Auditoria e os Comitês de Ética, 

frequentemente ligados ao Conselho de Administração.  



A existência desses órgãos colegiados, com suas atribuições e responsabilidades 

formalizadas em regimento próprio, favorece o tratamento regular e frequente de 

temas ligados à integridade pelos responsáveis por conduzir a empresa. Já a ausência 

de uma estrutura adequada de governança, a confusão e a opacidade nos processos 

decisórios prejudicam ou podem inviabilizar a implementação de um Programa de 

Integridade.  

Por sua vez, o Programa de Integridade pode e deve ser um aliado da boa governança, 

sobretudo auxiliando a formação da cultura de integridade no ambiente organizacional 

e influenciando positivamente a tomada de decisões.  

Há, portanto, uma forte relação entre a governança e a promoção da integridade em 

uma organização. Por essa razão, quando da decisão de implementar ou aperfeiçoar um 

Programa de Integridade, é recomendável que as empresas:  

• avaliem suas estruturas de governança, vejam se estão adequadas ao seu porte, às 
atividades que desempenham e ao arcabouço regulatório a que estão submetidas.  

• analisem se as atribuições e responsabilidades dos agentes e órgãos que compõem as 
estruturas de governança estão suficientemente detalhadas nos normativos da empresa 

(estatuto/contrato social, regulamentos e regimentos internos) e divulgadas na 

organização;  

• certifiquem-se de que a estrutura de governança conta com instrumentos que 

possibilitam a supervisão do Programa de Integridade. 

 • verifiquem se é possível trazer mais diversidade para composição de seus órgãos de 
governança, refletindo a sociedade em que a empresa está inserida;  

• divulguem em suas páginas eletrônicas institucionais a sua estrutura de governança, 
incluindo informações sobre os indivíduos que a compõem, como os cargos que ocupam 

e a sua qualificação.  

Em caso de grupos econômicos, as recomendações acima podem ser observadas para 

todas as empresas que integram o grupo. Também é recomendável a divulgação da 

composição dos grupos, das estruturas de controle e da relação entre controladas e 

controladoras. 

III.2 – O PAPEL DA LIDERANÇA: 

Como destacado no Guia de 2015, “o apoio permanente e o compromisso da alta 
direção com a criação de uma cultura de ética e integridade na empresa é a base de um 

programa de integridade efetivo”. De fato, o primeiro parâmetro de avaliação de 
Programa de Integridade estabelecido pelo art. 57 do Decreto nº 11.129/2022 é 

justamente o “comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os 
conselhos, evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao programa, bem como pela 

destinação de recursos adequados”. 



Os membros da alta direção são aqueles que exercem a liderança na empresa, os 

responsáveis por tomar as decisões, desde as decisões estratégicas até as operacionais. 

São exemplos de membros da alta direção os membros do Conselho de Administração, 

o presidente e os diretores executivos, também conhecidos como C-Level ou C-Suite.  

No caso de micro e pequenas empresas, a alta direção pode corresponder aos 

proprietários, sócios, administradores e gerentes. Os líderes devem ser vistos como 

exemplos de conduta na organização, em palavras e em comportamentos. Devem ser 

os primeiros a observar os preceitos do Programa de Integridade e a garantir a devida 

responsabilização daqueles que cometerem irregularidades.  

Assim, o comprometimento da alta direção deve estar refletido:  

• no processo de seleção para os cargos da alta direção: é importante que o histórico de 
conduta do candidato a ocupar cargo de liderança seja considerado no processo de 

seleção. Envolvimento em casos de corrupção, fraudes, assédios, violações de diretos 

humanos ou práticas de danos ambientais são aspectos que devem ser observados pela 

empresa quando da nomeação de uma nova liderança11, assim como a omissão dos 

líderes diante de tais ocorrências. A contratação ou manutenção no cargo de uma 

liderança que tenha em seu histórico a prática de irregularidades ou um perfil omisso 

diante de casos de graves violações éticas pode ocasionar perda de credibilidade e 

confiança em relação ao compromisso da empresa com a formação de uma cultura de 

integridade e, consequentemente, inviabilizar a implementação efetiva de um Programa 

de Integridade.  

• na avaliação e na remuneração da liderança: a empresa deve considerar incluir na 
avaliação de suas lideranças o atingimento de metas de desempenho relacionadas à 

aplicação do Programa de Integridade. Esse critério de avaliação deve influenciar no 

recebimento, por exemplo, de remuneração variável (bônus de desempenho) pela 

liderança. Além disso, é importante que a empresa desenvolva mecanismos que 

inviabilizem o pagamento de bônus ou a concessão de outros tipos de benefício para 

membros da alta direção que praticarem irregularidades ou se omitirem diante de um 

caso de grave de violação ética. A ausência de compromisso com o Programa de 

Integridade não pode ser recompensada.   

• na qualificação dos líderes: os indivíduos que ocupam os principais cargos da empresa 
devem ter conhecimento sobre temas relacionados à integridade empresarial, até 

mesmo para que possam contribuir com a implementação e a supervisão do Programa 

de Integridade. Nesse sentido, a empresa deve considerar incluir entre os critérios 

desejáveis para o preenchimento de cargos da alta direção conhecimentos sobre política 

anticorrupção, critérios ASG e governança corporativa, por exemplo. Pode também 

promover treinamentos internos abordando essa temática, com atualizações 

periódicas, sobretudo para os membros da alta direção que participam de órgãos com 

atribuição para tratar de temas relacionados à aplicação do Programa de Integridade, 

como os Comitês de Ética existentes em algumas empresas. 



 • na comunicação da liderança: a alta direção deve manifestar apoio inequívoco ao 
Programa de Integridade. Suas palavras e ações devem promover um ambiente 

organizacional de tolerância zero com a corrupção, que respeite os direitos humanos, 

combata qualquer forma de assédio e discriminação e demonstre a importância do 

desenvolvimento sustentável para a empresa. As manifestações devem ser claras e 

frequentes, elas podem estar presentes em comunicados internos, mensagens 

eletrônicas, redes sociais, vídeos, reuniões etc. Mas é indispensável que o discurso 

esteja refletido na prática e no processo de tomada de decisão.  De nada adianta, por 

exemplo, manifestações frequentes de respeito aos direitos humanos se a empresa 

mantém contrato com terceiros que utilizam mão-de-obra análoga à escravidão. 

 • nos recursos destinados para implementação e aplicação do Programa de Integridade: 
a alta direção deve disponibilizar recursos financeiros e humanos para garantir a 

implementação e o adequado funcionamento do Programa de Integridade. Eles devem 

ser compatíveis com o porte da empresa e os riscos das atividades por ela exercidas. 

Além disso, devem ser proporcionais aos investimentos realizados em outros setores da 

empresa. Não é possível falar em existência e aplicação de Programa de Integridade sem 

que haja recursos humanos, materiais e financeiros que garantam o seu funcionamento. 

• na devida aplicação de sanção àqueles que violarem os preceitos éticos da empresa: 
os líderes não podem ser omissos diante de irregularidades praticadas na organização. 

Eles devem garantir que a prática de eventual irregularidade na empresa seja 

devidamente sancionada, independentemente do cargo ocupado pelo infrator, com 

medidas disciplinares proporcionais à gravidade da infração. 

III.3 – INSTÂNCIA RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

Zelar pela integridade na condução dos negócios é responsabilidade de todos que 

integram a empresa, especialmente de sua liderança.  Todavia, é importante que exista 

uma instância responsável por liderar e coordenar o processo de implementação, 

aplicação e monitoramento do Programa de Integridade. A forma de estruturação dessa 

instância depende de muitos fatores, desde o porte da empresa até a natureza das 

atividades por ela desenvolvidas.  Em grandes empresas e em empresas que atuam em 

setor altamente regulado é comum que exista um departamento específico para exercer 

essa função.  

Por outro lado, em pequenos negócios pode ser que haja apenas uma pessoa designada 

para exercer essa atividade. Independentemente da forma de estruturação, em geral, 

são atribuições da instância responsável pelo Programa de Integridade: realizar análise 

de riscos para integridade; elaborar e atualizar as políticas de integridade, bem como  

garantir a correta aplicação das políticas, oferecendo suporte e orientação para alta 

direção e funcionários; disseminar a cultura de integridade na organização e entre os 

parceiros de negócio, por meio de ações de comunicação e treinamento; participar dos 

processos de tratamento e investigação de denúncias de irregularidades; prover a alta 

direção com informações sobre riscos para integridade existentes em contratações e 

operações relevantes realizadas pela empresa; monitorar a aplicação do Programa de 



Integridade e desenvolver indicadores e metas de desempenho; reportar à alta direção 

informações sobre a implementação e aplicação do Programa de Integridade.  

Essas atribuições precisam ser desempenhadas com autonomia e autoridade para que 

o Programa de Integridade possa ser, de fato, implementado e aplicado na rotina de 

uma empresa.  

Existem alguns aspectos que contribuem para conferir autonomia e autoridade ao 

responsável pelo Programa de Integridade, tais como:   

• Formalização: é recomendável que estejam definidas formalmente, em documento 

aprovado pelo mais elevado nível hierárquico da empresa, (i) as atribuições do 

responsável pelo Programa de Integridade e as garantias a ele conferidas; (ii) as 

instâncias de reporte, assim como a forma e a periodicidade mínima em que os reportes 

devem ocorrer.  

• Recursos:  a empresa deve conferir ao responsável pelo Programa de Integridade 

recursos financeiros, materiais e humanos para exercer suas atribuições. Não há como 

definir um padrão, pois os recursos devem ser condizentes com as características de 

cada empresa e dependem do estágio de implementação do Programa de Integridade. 

De todo modo, alguns aspectos podem ser observados por todas as empresas, tais 

como: (i) garantir a participação efetiva do responsável pelo Programa de Integridade 

na elaboração do orçamento da área; (ii) caso seja necessário realizar 

contingenciamentos no orçamento destinado ao Programa de Integridade, que ele seja 

feito em proporções semelhantes ao contingenciamento praticado em outras áreas da 

empresa; (iii) disponibilizar uma quantidade de funcionário suficiente para exercer as 

atribuições relacionadas ao Programa de Integridade; e (iv) destinar verbas para 

desenvolvimento, contratação e manutenção de ferramentas e sistemas eletrônicos que 

possibilitam a aplicação e o monitoramento das medidas de integridade adotadas pela 

empresa.  

• Qualificação: a implementação e aplicação de um Programa de Integridade exige um 

conhecimento multidisciplinar e uma forte habilidade de interação e comunicação, oral 

e escrita. Não é exigida uma formação específica, mas é recomendável que seja um 

profissional com formação de nível superior, com experiência em gestão de riscos, 

regulação e controles internos. Também é desejável que seja um profissional disposto a 

realizar constantes atualizações, considerando a abrangência e a dinâmica do tema. 

• Hierarquia: as funções relacionadas ao Programa de Integridade, muitas vezes, exigem 

interação e coordenação constantes com as demais áreas da empresa, sobretudo com 

áreas que tratam de temas correlacionados, como recursos humanos, departamento 

jurídico, auditoria interna e departamento contábil-financeiro. Além disso, é inerente à 

própria função lidar com temas sensíveis e que influenciam as tomadas de decisões 

relevantes para a condução dos negócios.  Neste contexto, para que tenha autoridade e 

respeito para exercer essas funções, é recomendável que o responsável pelo Programa 

de Integridade ocupe um cargo que esteja em um patamar, ao menos, equivalente na 

estrutura hierárquica às demais áreas que tratam de temas correlatos, e que sua 



remuneração seja compatível com a complexidade do cargo e com a remuneração 

recebida pelas demais lideranças que ocupam posições semelhantes. Ao posicionar a 

instância responsável pelo Programa de Integridade em um patamar elevado na 

estrutura hierárquica, a empresa destaca a importância que confere ao tema. 

 • Reporte: deve ser garantido ao responsável pelo Programa de Integridade o reporte 

direto ao nível hierárquico mais elevado da empresa. Nas empresas que possuem 

Conselho de Administração, esse reporte deve ser feito diretamente ao Conselho de 

Administração ou a algum comitê de assessoramento do Conselho que seja presidido, 

preferencialmente, por um membro independente. Por um lado, o reporte representa 

uma garantia para o responsável pelo Programa de Integridade, por outro, configura 

uma forma de supervisão e controle de suas atividades pela alta direção. Nesse sentido, 

recomenda-se que a instância responsável pelo Programa de Integridade produza 

relatórios de reporte periódicos informando o estágio de implementação do Programa 

de Integridade, os riscos identificados e as medidas adotadas para mitigá-los, dados e 

estatísticas sobre aplicação das políticas de integridade, as irregularidades detectadas 

pelos controles internos e as denúncias recebidas e apuradas. 

 • Supervisão: a instância responsável pelo Programa de Integridade também deve ser 

supervisionada pela alta direção e observar indicadores e metas. Nas empresas que 

contam com auditoria interna em sua estrutura, a instância responsável pelo Programa 

de Integridade deverá ser auditada periodicamente.    Em empresas multinacionais, é 

importante que exista no Brasil uma instância responsável pelo Programa de Integridade 

estruturada de forma a garantir a sua aplicação considerando a realidade brasileira, o 

que inclui, por exemplo, a tradução e a adaptação das principais políticas, a observância 

do arcabouço jurídico nacional, a realização de ações de comunicação e treinamento em 

português, bem como a manutenção de um canal que possibilite a realização de 

denúncias em português. Em grupos econômicos, caso seja aplicado um mesmo 

Programa de Integridade para as empresas do grupo, é necessário que se tenha clareza 

sobre quais são as instâncias responsáveis pela implementação, aplicação e 

monitoramento do Programa de Integridade em cada empresa, bem como a hierarquia 

e as formas de interação existentes entre as diferentes instâncias que integram o grupo.  

Convém destacar que não se deve confundir a instância interna com os órgãos 

colegiados presentes na estrutura de governança de algumas empresas que tratam de 

temas relacionados à ética e à integridade, como Comitê de Ética, por exemplo. Embora 

deva existir uma relação intrínseca entre essas estruturas, é a instância interna a 

responsável por colocar em prática o Programa de Integridade, fazê-lo “rodar” no dia a 
dia da empresa.  

Os Comitês de Ética e equivalentes são órgãos de deliberação e assessoramento, 

formados por profissionais de diversos setores da empresa, muitos dos quais membros 

da alta direção, e possuem uma função supervisora e de orientação, além de decidirem 

sobre aplicação de sanção para aqueles que cometerem irregularidades. Ambas as 

estruturas são muito relevantes para formação da cultura de integridade na empresa, 

estão inter-relacionadas, mas não se confundem. Também é oportuno mencionar que 



não é recomendável a terceirização integral da instância interna responsável pelo 

Programa de Integridade.  

Com efeito, para o bom desempenho das funções relacionadas Programa de Integridade 

é importante que elas sejam exercidas por profissionais que gozem de autoridade, 

respeito e confiança dentro da organização. Profissionais acessíveis, que estejam 

presentes no dia a dia da empresa e que sirvam de exemplo de conduta.  

Por essa razão, é recomendável que essas funções sejam exercidas por pessoas de 

dentro da própria empresa, que conheçam e compartilhem a cultura organizacional com 

os demais integrantes, até mesmo para entender as necessidades de mudança e as 

possibilidades de aperfeiçoamento.  

Obviamente, podem ser contratados terceiros para auxiliar em determinadas 

atividades, como operacionalização de canais de denúncia, desenvolvimento de 

treinamentos ou apoio na realização de análise de riscos.  

De todo modo, os serviços prestados por esses terceiros devem ser supervisionados pelo 

responsável pela instância interna. Assim, ainda que seja considerada a possibilidade de 

terceirizar parte das funções relacionadas ao Programa de Integridade –  por questões 

de otimização de recursos, especialização ou qualquer outra razão –, recomenda-se que 

a empresa mantenha em sua estrutura interna uma instância responsável pelo 

Programa de Integridade, que seja adequada à sua realidade e que esteja atenta para 

promover uma cultura organizacional que não apenas minimize os riscos de prática de 

irregularidades, mas que contribua para o desenvolvimento sustentável da empresa e 

da sociedade na qual ela está inserida.     

III.4 – GESTÃO DE RISCOS PARA INTEGRIDADE: 

Conhecer o mercado em que atua e os riscos decorrentes desta atuação é fundamental 

para garantir a implementação de um Programa de Integridade. A partir da avaliação de 

riscos, a empresa pode adotar as medidas mais adequadas para mitigar os seus 

principais riscos e, assim, alocar de forma mais eficiente seus recursos.  

Existem no mercado diversas metodologias de avaliação de riscos, cabendo a cada 

empresa utilizar a que lhe for mais conveniente. Todavia, espera-se que as empresas 

avaliem, de fato, os riscos para integridade existentes em suas atividades.  

Ao tratar da Integridade Pública, a CGU define como riscos para integridade pública 

quaisquer vulnerabilidades de um indivíduo, de uma instituição ou de um processo de 

trabalho que aumente a probabilidade de ocorrência de comportamentos que possam 

ter efeitos negativos no desenvolvimento de uma cultura de integridade. E elenca como 

exemplos desses riscos o abuso de posição ou poder, nepotismo, conflito de interesses 

e solicitação e recebimento de vantagem indevida. 

 A mesma ideia pode ser aplicada aos riscos para integridade a que as empresas estão 

submetidas, pois eles também estão relacionados às ações e às omissões que podem 

afetar de forma negativa o desenvolvimento de uma cultura de integridade na empresa, 



o que também inclui a quebra de integridade em sua relação com o setor público, que 

é o ponto focal do presente Guia.  

Nesse sentido, vale ressaltar que o risco para integridade não está presente apenas nos 

grandes casos de corrupção que alcançam os noticiários. Ele pode estar presente em 

diversas atividades realizadas pela empresa no dia a dia, ainda que não celebre 

contratos com o Poder Público. De fato, considerando a atuação da CGU nos últimos 

anos, sobretudo na condução de Processos Administrativos de Responsabilização – PAR 

e Acordos de Leniência, é possível descrever alguns eventos14 que ensejaram a 

aplicação das sanções previstas na Lei Anticorrupção.  

Muitos deles correspondem de fato ao pagamento de propinas vultosas para celebração 

de contratos e conluio entre empresas para fraudar processos licitatórios, mas há 

também empresas que foram condenadas pelas seguintes práticas:  

• concessão de vantagem indevida de pequeno valor a servidor público de baixo escalão 
para obtenção de certidões;  

• concessão de ingressos de evento esportivo a servidor público;  

• fraudes em projetos culturais fomentados pela Lei Rouanet;   

• compra de relatórios com informações sigilosas extraídas de sistemas internos da 
Receita Federal;  

• burla à atividade de fiscalização por meio de adulteração de fórmulas e rótulos de 

produtos e fraudes em testes laboratoriais;  

• pagamento de vantagem indevida a médico veterinário responsável por fiscalizar a 
produção dos alimentos de origem animal pela empresa;  

• emissão de garantias falsas para assegurar contratos públicos;  

• formalização de contrato entre empresas para dissimular pagamento indevido a 
agente público.  

• irregularidades na substituição de fiança em operações de crédito assumidas com 
banco público (os bens dados em garantias já se encontravam gravados, com alienação 

fiduciária perante outra instituição financeira, estando impossibilitados de constituir 

efetiva garantia para a operação de crédito em questão);  

• apresentação de documentos falsos para comprovar critérios de habilitação exigidos 

em licitações;  

• realização de pagamentos em contas de empresas de fachada, que não tinham 
prestado qualquer serviço a empresa, a fim de que os valores fossem utilizados para o 

pagamento de vantagem indevida a agente político; 

• omissão no cumprimento de obrigações contratuais de supervisão de execução de 

obra, acobertando irregularidades em favor das empresas executoras de contrato de 

obra pública;  



• promessa de pagamento de vantagem indevida a agentes públicos para obtenção, 
captação e usufruto, ainda que indiretamente, de base de dados bancários de 

propriedade de banco público. Tendo conhecimento dos eventos que ensejaram 

aplicação de sanção, é recomendável que as empresas avaliem o risco de eventos 

semelhantes ocorrerem no exercício de suas atividades e, consequentemente, adotar 

medidas para mitigar a sua ocorrência.  

Fora do âmbito de aplicação da Lei Anticorrupção, é interessante notar que a Advocacia-

Geral da União firmou entendimento de que determinadas infrações ambientais 

praticadas por empresas devem ser enquadradas no conceito de comportamento 

inidôneo, nos termos do art. 155, X, da nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, Lei nº 14.133/2021, possibilitando a aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar àqueles que praticam infrações ambientais.  

Tal fato reforça a ideia de que questões relacionadas à preservação ambiental devem 

ser tratadas pelo Programa de Integridade, cuja implementação é obrigatória para as 

empresas que celebrarem contratos administrativos de grande vulto.  

Desse modo, é recomendável que os riscos ambientais também sejam mapeados pelas 

empresas, sobretudo aquelas que contratam ou pretendem contratar com o Poder 

Público. Além de mapear, é importante que as empresas façam a gestão dos riscos.  

O Decreto nº 9.203/2017, que dispõe sobre a política de governança da administração 

pública federal, define gestão de riscos como o processo de natureza permanente, 

estabelecido, direcionado e monitorado pela alta administração, que contempla as 

atividades de identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos que possam afetar a 

organização, destinado a fornecer segurança razoável quanto à realização de seus 

objetivos.  

Embora o referido decreto seja direcionado ao setor público, a mesma lógica se aplica 

ao setor privado. As empresas devem identificar seus riscos para integridade, classificá-

los de acordo com probabilidade e impacto, priorizá-los e definir medidas mitigatórias, 

com designação de responsáveis e prazos para sua implementação16.  

Trata-se de um processo que deve ser realizado periodicamente, sob a coordenação, 

preferencialmente, da instância responsável pelo Programa de Integridade, e supervisão 

da alta direção da empresa. 

III.5 – PADRÕES DE CONDUTA: 

Considerando a realidade em que está inserida e os riscos a que está submetida, a 

empresa irá definir os padrões de conduta esperado de suas lideranças, colaboradores 

e principais parceiros de negócio para formação e manutenção de uma cultura de 

integridade no exercício de suas atividades.  

É a partir do Código de Ética17 que a empresa estabelece os princípios e valores que 

devem nortear suas atividades e o comportamento de todos que a integram. Em geral, 

o Código de Ética é um documento com princípios, complementado pelas demais 



políticas e procedimentos de integridade da empresa. O Guia de 2015 já traz bastante 

informação sobre o conteúdo a ser abordado no Código e os principais aspectos a serem 

observados em sua estruturação.   

De todo modo, convém apresentar alguns pontos relevantes que podem ser 

considerados pela empresa na elaboração de seu Código de Ética. Assim, espera-se que 

o Código: 

 • expresse, de forma inequívoca, a tolerância zero da empresa com a corrupção e com 
a prática de fraudes; 

 • manifeste o compromisso da empresa com o respeito aos direitos humanos e à 

preservação do meio ambiente; 

 • proíba claramente todas as formas de assédio e discriminação e promova um 
ambiente organizacional de acolhimento à diversidade; 

 • vede expressamente a exploração do trabalho infantil e a utilização de trabalho 

análogo ao escravo; 

 • incentive a utilização dos canais de denúncias, dispondo sobre os canais existentes, a 
forma de acessá-los e os mecanismos de proteção do denunciante, incluindo a garantia 

de não-retaliação; 

 • preveja expressamente a possibilidade de aplicação de sanções àqueles que violarem 

seus preceitos, independentemente do cargo ocupado na empresa; 

 • seja aprovada pelo mais elevado nível hierárquico da empresa; 

 • possa ser facilmente acessado na principal página eletrônica institucional da empresa.  

É importante também que o Código reflita a cultura da empresa, ou a cultura que se 

pretende fomentar na empresa, não apenas no conteúdo, mas também na linguagem 

utilizada, na diagramação, nas imagens e nos exemplos inseridos no documento.  

Um Código de Ética com uma linguagem muito formal e com citações normativas pode 

funcionar para um escritório de advocacia, mas talvez não tenha tanto apelo em uma 

agência de publicidade.  

Por isso, é muito recomendado que o processo de elaboração (ou atualização) do Código 

de Ética conte com a participação de diferentes áreas da empresa, considere a sua 

história, o seu propósito, os seus desafios cotidianos e os compromissos assumidos.  

Caso contrário, pode se tornar um documento vazio, que não encontra eco no ambiente 

organizacional. Empresas multinacionais que adotam Programa de Integridade global 

devem ter uma versão do Código de Ética disponível em português e que esteja 

adaptada à realidade e à legislação brasileira.  

Algumas empresas adotam um Código de Ética específico para os terceiros com os quais 

se relacionam. Nesses casos, é importante que estejam inseridas neste Código, ao 

menos, as condutas esperadas dos terceiros e aquelas que não são admitidas; a 



possibilidade de aplicação de sanção ao terceiro em razão de violações éticas, como 

rescisão de contratos; e os canais disponíveis aos terceiros para realização de denúncias.  

As políticas e procedimentos, por sua vez, são instituídos para tratar riscos específicos, 

estabelecendo regras, controles e responsabilidades para mitigar a ocorrência de 

irregularidades.  

Em geral, as políticas de integridade tratam de temas como: relacionamento da empresa 

com o setor público, o que inclui a participação em licitações e celebração de contratos 

administrativos; concessão e recebimento de brindes, presentes e hospitalidades; 

política de diligências e contratação de terceiros; e realização de doações e patrocínios. 

 O conteúdo e a forma de estruturação das políticas dependem das especificidades de 

cada empresa. É possível que algumas empresas abordem os temas acima citados em 

uma única política.  

Por outro lado, algumas empresas podem estabelecer uma política específica para cada 

assunto mencionado. Outras empresas podem não adotar uma política de participação 

em licitações, uma vez que não têm interesse em contratar com a Administração 

Pública. E outras, além das políticas citadas, podem estabelecer uma política de fusões 

e aquisições. Essas escolhas irão depender do grau de interação da empresa com o setor 

público, dos riscos existentes em suas atividades, das suas características e de seu ramo 

de atuação.  

Por isso é tão importante conhecer a própria empresa e os riscos para integridade a que 

ela está submetida.  

De todo modo, existem características gerais que podem ser consideradas pelas 

empresas na estruturação e aplicação de uma política de integridade: 

 • as políticas devem ser instituídas por meio de um processo formal, com aprovação da 
alta direção da empresa, preferencialmente. Elas devem indicar a data e o responsável 

pela aprovação e eventuais alterações; 

 • as políticas devem ser operacionais, isto é, devem trazer regras, fluxos e 
procedimentos aplicáveis na rotina da empresa; devem indicar os responsáveis por sua 

aplicação e controle; 

 • as políticas devem estabelecer controles proporcionais aos riscos que pretendem 
mitigar. Por exemplo, caso a empresa realize doações e patrocínios, é recomendável que 

haja diferentes alçadas de aprovação a depender do valor do benefício e da instituição 

ou pessoa beneficiada, bem como um monitoramento sobre a devida aplicação do 

benefício. Convém, por exemplo, que sejam estabelecidos controles mais rigorosos 

quando o beneficiado for instituição pública ou pessoa politicamente exposta; 

 • as políticas devem abordar um conteúdo compatível com a legislação nacional. Por 

exemplo, não é razoável que a política da empresa permita oferecer a agente público 

brinde ou presente fora das regras estabelecidas pela legislação nacional; 



 • as políticas devem estar facilmente acessíveis para os funcionários e os demais 

interessados em sua aplicação. Elas podem estar disponíveis na intranet da empresa; 

em sua página eletrônica institucional na internet; impressas (sobretudo para 

funcionários sem acesso a computadores) em cartazes e folders, contendo os principais 

aspectos da política, acessível por meio de QR Codes etc.; 

 • a aplicação das políticas deve ser devidamente documentada e registrada. 
Atualmente, em grande parte dos casos, a documentação e o registro são realizados nos 

sistemas eletrônicos utilizados para aplicação das políticas e procedimentos. O Guia de 

2015 abordou diversos aspectos sobre diferentes políticas de integridade, que 

continuam atuais e merecem a leitura. 

 Por outro lado, considerando o advento da nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, Lei nº 14.133/2021 – que trouxe uma série de dispositivos que tratam 

de Programa de Integridade, incluindo a sua obrigatoriedade nas contratações de 

grande vulto –, é interessante abordar alguns conteúdos que podem ser contemplados 

em uma política de integridade voltada especificamente para prevenção de ilícitos nas 

licitações e contratações públicas.  

O conteúdo a seguir deve ser desenvolvido pela empresa de acordo com as suas 

especificidades. Assim, recomenda-se que na política de integridade voltada 

especificamente para prevenção de ilícitos nas licitações e contratações públicas, sejam 

contemplados os seguintes aspectos: 

 1. Mapeamento prévio dos riscos para integridade relacionados à participação na 

licitação/celebração do contrato;  

2. Verificação prévia da possibilidade de atender plenamente as condições exigidas para 

o certame e para execução do contrato;  

3. Indicação dos responsáveis por aprovar a participação da empresa em um processo 

licitatório;  

4. Condutas esperadas dos colaboradores e terceiros que atuam em seu nome durante 

o processo de licitação e a execução do contrato (orientações sobre o que é 

permitido/proibido);  

5. Proibição expressa de combinação de preços ou condições de proposta de licitação 

com concorrentes; 

6. Evitar interações com concorrentes que possam aparentar conluio, isto é, a 

participação combinada de empresas em processos licitatórios;  

7. Definição de responsáveis pela interação com os agentes públicos para tratar de 

questões relacionadas à gestão do contrato, como pagamento, alterações contratuais, 

aditivos, prorrogações;  

8. Rotatividade dos responsáveis por interagir com os agentes públicos durante a 

execução de um contrato, a depender do prazo de vigência da contratação;  



9. Definição de alçadas internas relacionadas à gestão do contrato a depender da 

complexidade ou do risco da questão a ser tratada. Por exemplo, para celebração de 

aditivo, deve haver manifestação da instância responsável pelo Programa de 

Integridade;  

10. Necessidade de reavaliação periódica dos riscos da contratação, a depender do 

prazo de vigência do contrato;  

11. Transparência em relação às licitações de que participa e aos contratos celebrados 

com a Administração Pública, com a publicação dessas informações na página eletrônica 

institucional da empresa. Considerando que o Programa de Integridade deve ser 

instituído com o objetivo de fomentar a cultura de integridade na empresa, é importante 

que as políticas também abordem questões relacionadas à prevenção de assédio e 

discriminação. Nesse sentido, recomenda-se a leitura do “Guia Lilás” da CGU, que traz 
orientações sobre prevenção e tratamento ao assédio moral e sexual e à discriminação 

no Governo Federal.  

Recomenda-se, ainda, que questões relacionadas ao respeito aos direitos humanos e a 

sustentabilidade ambiental sejam tratadas nas políticas de integridade da empresa. A 

respeito desta temática, vale apresentar os 10 Princípios Orientadores do Pacto Global 

da ONU para empresas que, além do combate à corrupção, trata de direitos humanos, 

trabalho e meio ambiente:  

Direitos Humanos: 

 1. As empresas devem apoiar e respeitar a proteção de direitos humanos reconhecidos 

internacionalmente; e  

2. Assegurar-se de sua não participação em violações destes direitos.  

Trabalho:  

3. As empresas devem apoiar a liberdade de associação e o reconhecimento efetivo do 

direito à negociação coletiva;  

4. A eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou compulsório;  

5. A abolição efetiva do trabalho infantil; e  

6. Eliminar a discriminação no emprego.  

Meio Ambiente:  

7. As empresas devem apoiar uma abordagem preventiva aos desafios ambientais; 

8. Desenvolver iniciativas para promover maior responsabilidade ambiental; e  

9. Incentivar o desenvolvimento e difusão de tecnologias ambientalmente amigáveis.  

Contra a Corrupção: 



 10. As empresas devem combater a corrupção em todas as suas formas, inclusive 

extorsão e propina. 

III.6 – COMUNICAÇÃO E TREINAMENTO: 

É a partir das ações de comunicação e treinamento que o Programa de Integridade será 

conhecido, internalizado e aplicado na empresa.  Com efeito, compreender o conteúdo 

do Código de Ética, saber utilizar os instrumentos e sistemas necessários para aplicação 

das políticas, conhecer as formas de acessar os canais de denúncia são exemplos de 

ações que dependem de comunicação e treinamento para que possam ser realizadas. 

Além disso, as ações de comunicação e treinamento constituem importantes 

instrumentos de inspiração e motivação, de disseminação de valores e de fomento da 

cultura de integridade.  

O Guia de 2015 já dizia que o investimento em comunicação e treinamento é essencial 

para que o Programa de Integridade da empresa seja efetivo. E ele aborda uma série de 

pontos relevantes que devem ser observados pelas empresas em suas comunicações e 

em seus treinamentos, cabendo ressaltar a necessidade de planejamento, a importância 

de que tais ações sejam feitas de forma periódica, por diferentes meios e considerando 

o público específico a que são direcionadas.  

Além desses, outros aspectos também merecem ser considerados pelas empresas em 

suas ações de comunicação e treinamento. O primeiro que se destaca é a necessidade 

de a instância responsável pelo Programa de Integridade participar das ações de 

comunicação e treinamento.  

De fato, é comum que as ações de comunicação e treinamento sejam conduzidas por 

outras áreas da empresa, como Recursos Humanos ou Marketing, ou até mesmo por um 

terceiro contratado para esta finalidade. No entanto, ainda que não conduza 

diretamente, é fundamental que a instância responsável pelo Programa de Integridade 

participe deste processo, seja no planejamento, na criação de conteúdo, na aplicação 

dos treinamentos, na supervisão das atividades ou na escolha do terceiro contratado.  

 Treinamento: 

 Outro aspecto relevante a ser considerado é o desenvolvimento de treinamentos 

específicos com base nos principais riscos identificados pela empresa e direcionados a 

públicos determinados.  

A experiência adquirida pela CGU nos últimos anos tem demonstrado que, de uma 

forma geral, os treinamentos aplicados pelas empresas costumam tratar de temas 

básicos do Programa de Integridade e são direcionados à totalidade dos colaboradores. 

Ainda que sejam necessários esses tipos de treinamento, é importante que as empresas 

capacitem fortemente os indivíduos que ocupam as funções com risco mais elevado. 

Esses indivíduos precisam ter um amplo conhecimento sobre os riscos para integridade 

existentes em suas atividades e a forma correta de aplicar em sua rotina as medidas de 

integridade desenvolvidas pela empresa para mitigar a ocorrência de irregularidades. 



 Além disso, é necessário que as empresas invistam em modalidades diversas de 

treinamento, combinando formatos mais simples, como vídeos educativos, com 

treinamentos mais abrangentes, tanto online quanto presenciais, nos quais haja uma 

interação mais intensa entre os colaboradores e os instrutores, permitindo a resolução 

de dúvidas. Essa variedade impede que os treinamentos se tornem monótonos e 

entediantes. Ainda que não seja uma tarefa simples, a empresa deve avaliar o impacto 

e a efetividade dos treinamentos realizados.  

Para facilitar a avaliação do impacto, é necessário que a empresa defina com clareza o 

objetivo dos treinamentos. Isso reforça a importância do planejamento e da definição 

do público-alvo de cada treinamento, baseado nos riscos identificados. O impacto pode 

ser mesurado por meio de comparação de estatísticas, aplicação de testes, simulados, 

pesquisas de percepção ou outro método que a empresa entender cabível e que esteja 

ao seu alcance. Convém que a avaliação do impacto não seja feita somente por meio de 

métricas quantitativas, mas também qualitativas.  

A empresa pode se valer de avaliações prévias e posteriores, para identificação de 

lacunas e oportunidades de melhoria dos treinamentos ofertados. Assim, a empresa 

pode verificar, por exemplo, se o treinamento otimizou a aplicação de determinada 

política; se aprimorou o uso de sistemas corporativos; se ampliou o conhecimento dos 

públicos específicos sobre as situações que podem configurar violações éticas; se 

resultou em uma maior procura dos profissionais da área de compliance para sanar 

dúvidas relacionadas ao programa; se coibiu irregularidades e ilícitos ocorridos 

anteriormente na empresa; ou se ocasionou algum reflexo no número e na qualidade 

de denúncias recebidas.   

Comunicação: 

 Além da função de divulgar a existência e o conteúdo do Programa de Integridade como 

o Código de Ética, as políticas e procedimentos e os canais de denúncias –, a 

comunicação deve promover condutas positivas no ambiente organizacional, 

incentivando e reconhecendo o comportamento ético, o respeito aos diretos humanos 

e a diversidade, a busca de práticas ambientais sustentáveis e outros tipos de conduta 

que fomentem a criação de uma cultura de integridade. Vale reforçar que uma das 

principais ferramentas da comunicação é o exemplo.  

Por isso é tão importante que o conteúdo das mensagens transmitidas esteja refletido 

nas ações das principais lideranças e na forma de condução dos negócios da empresa. 

Em empresas multinacionais, as ações de comunicação devem observar a realidade do 

país em que opera, o que vai muito além de apenas traduzir mensagens da matriz 

estrangeira.  

É preciso que a comunicação considere os costumes e os valores compartilhados por 

aqueles que integram a empresa no Brasil. Outro aspecto relevante em relação à 

comunicação refere-se às ações que devem ser adotadas caso sejam detectadas 

irregularidades.  



Nessas situações, as empresas devem considerar agir com transparência, comunicando 

tempestivamente, com clareza e objetividade, os fatos ocorridos e as ações adotadas 

para interrompê-los, remediá-los e mitigar os riscos de reincidência.  

Manifestar de forma inequívoca que violações éticas não são toleradas e que os 

envolvidos nas irregularidades foram devidamente sancionados reforçam a 

demonstração de compromisso da empresa com a integridade.  

A comunicação também guarda relação com a transparência que a empresa deve 

conferir à sociedade sobre suas atividades. Nesse sentido, vale destacar a definição de 

transparência trazida pelo novo Código das Melhores Práticas de Governança 

Corporativa do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa –IBGC21:  

Transparência: disponibilizar, para as partes interessadas, informações verdadeiras, 

tempestivas, coerentes, claras e relevantes, sejam elas positivas ou negativas, e não 

apenas aquelas exigidas por leis ou regulamentos. Essas informações não devem 

restringir-se ao desempenho econômico-financeiro, contemplando também os fatores 

ambiental, social e de governança. A promoção da transparência favorece o 

desenvolvimento dos negócios e estimula um ambiente de confiança para o 

relacionamento de todas as partes interessadas.  

Para fins de implantação e aperfeiçoamento do Programa de Integridade, recomenda--

se que a empresa divulgue em sua página eletrônica institucional, de forma periódica, 

informações sobre:  

1. sua estrutura de governança, incluindo identificação e função de suas principais 

lideranças.  

2. suas principais interações com a Administração Pública, como:  

1. Participação em licitações, indicando o ente público licitante, objeto, data e resultado 

do certame;  

2. Celebração de contratos administrativos, indicando o nome do ente público 

contratante, objeto, valor e data de celebração do contrato, prazo de vigência e aditivos 

celebrados;  

3. Doações e patrocínios que tenham como beneficiários entes públicos, pessoas 

expostas politicamente, seus familiares e pessoas jurídicas de que participem, indicando 

o beneficiário, o objeto e a data da realização da doação ou patrocínio;  

4. As principais políticas e informações sobre o Programa de Integridade;  

5. Relatórios periódicos com informações sobre seu desempenho ambiental, social e de 

governança. 

 

III.7 – CONTROLES CONTÁBEIS: 



Como ressaltado no Guia de 2015, a implementação de procedimentos robustos e 

confiáveis para os registros contábeis é fundamental para prevenir e mitigar os riscos 

associados a práticas ilícitas, como oferecimento de propinas e pagamentos indevidos.   

É bem sabido que pagamentos ilícitos muitas vezes são ocultados por meio de 

lançamentos que parecem legítimos, como comissões, despesas com consultorias, 

custos de viagens, bolsas de estudo, entretenimento, entre outros. Todas as empresas, 

independentemente do seu porte, devem estabelecer registros e controles contábeis 

para garantir que os gestores tenham uma compreensão clara da situação financeira da 

organização e possam tomar decisões embasadas.  

Assim, é de praxe que as empresas mantenham registros financeiros para acompanhar 

receitas e despesas, além de registros contábeis para anotar as transações patrimoniais. 

Normalmente, as pequenas e médias empresas optam por terceirizar as consolidações 

contábeis, enquanto nas grandes empresas, os registros financeiros e contábeis 

geralmente são gerenciados por departamentos distintos – financeiro e contábil. Essas 

atividades, para refletirem com precisão a situação financeira da empresa, devem ser 

suportadas por políticas e procedimentos rigorosos que determinam os fluxos de 

trabalho dos registros, de forma a garantir sua fidelidade e confiabilidade, além de 

mitigar a possibilidade de fraudes.  

Portanto, é essencial que as empresas tenham diretrizes mínimas que estabeleçam, por 

exemplo, a segregação de funções e definam níveis de aprovação para receitas, 

despesas e movimentações patrimoniais, além de mecanismos de alerta para 

identificação de despesas e receitas fora do padrão.  

É recomendado também que as empresas estabeleçam regras que exijam a verificação 

do cumprimento do objeto do contrato para realização dos pagamentos. Já há algum 

tempo as empresas têm substituído métodos de lançamentos manuais e centralizados 

em poucas pessoas, optando por investir em soluções tecnológicas e sistemas 

informatizados disponíveis no mercado para gerenciar esses registros e operações, os 

quais são customizados de acordo com as necessidades de cada empresa.  

É crucial que as empresas utilizem sistemas configurados de acordo com suas políticas 

e procedimentos, que incluam as segregações de funções e os níveis de alçada 

mencionados, além de alertas e red flags para situações atípicas. A vantagem desses 

sistemas é a sua confiabilidade, o controle das operações por toda cadeia de 

responsáveis e a rastreabilidade do histórico de acessos e lançamentos, de modo ser 

possível auditá-los.  

Por fim, é recomendável que as empresas constituam uma área de auditoria interna ou 

contratem estes serviços por meio de empresas especializadas, a fim de que estejam 

presentes, em sua estrutura de governança, as três linhas de defesa preconizadas pelo 

COSO23 e pelo IIA24. As grandes empresas, dada a complexidade de seus processos, 

devem também realizar auditoria externa independente, mesmo quando na ausência 

de obrigatoriedade legal.  



O objetivo de todas as recomendações aqui sugeridas é estabelecer uma estrutura de 

governança e práticas relacionada aos controles contábeis que evitem a centralização 

das decisões em poucas áreas ou pessoas, permitindo o controle das atividades por 

diversas instâncias. Dessa forma, busca-se assegurar a integridade e a transparência das 

ações. 

III.8 – TERCEIROS: 

O Decreto nº 11.129/2022, em seu art. 57, inciso XIII, estabelece como um dos 

parâmetros de avaliação de Programa de Integridade a realização de diligências 

apropriadas, baseadas em risco, para:  

a) contratação e, conforme o caso, supervisão de terceiros, tais como fornecedores, 

prestadores de serviço, agentes intermediários, despachantes, consultores, 

representantes comerciais e associados;  

b) contratação e, conforme o caso, supervisão de pessoas expostas politicamente, bem 

como de seus familiares, estreitos colaboradores e pessoas jurídicas de que participem;   

c) realização e supervisão de patrocínios e doações. Com efeito, conhecer os terceiros 

com os quais se relaciona não é apenas uma forma de mitigar os eventuais riscos de 

prática de irregularidades existentes em uma contratação, é também uma forma de 

escolher parceiros de negócios que compartilham os mesmos valores e 

comportamentos éticos.  

Existem diversas ferramentas disponíveis no mercado que podem auxiliar a empresa na 

realização de diligências.  Também estão disponíveis bancos de dados públicos com 

informações relevantes para consulta, como o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS)25, o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas 

(CEPIM)26 e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)27. Há, ainda, o sistema 

de Certidões da Controladoria-Geral da União, que constitui um serviço automatizado 

para emitir ou validar certidões negativas referentes a punições vigentes contidas no 

sistema CGU-PAD (no caso de servidores e empregados públicos federais do Poder 

Executivo Federal) e nos sistemas CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM (no caso de pessoas 

jurídicas)28.  

Além de verificar o histórico de prática de atos de corrupção e fraude por parte dos 

terceiros, é recomendável que também seja avaliado o envolvimento de terceiros na 

prática de outras violações éticas, como desrespeito a direitos humanos e danos 

ambientais.  

Nesse sentido, convém ressaltar que o Ministério do Trabalho e Emprego publica 

regularmente um Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a 

condições análogas à de escravo.  

Quanto maior o risco do negócio, mais aprofundada deve ser a realização da diligência. 

As diligências também podem buscar informações positivas sobre os terceiros: 

questionar, por exemplo, se o terceiro possui um Programa de Integridade 



implementado; verificar se recebeu alguma premiação ou figura em cadastro ou lista 

positiva, como o Pró--Ética; se é signatário de pactos ou compromissos voltados à 

promoção da integridade empresarial, entre outros.  

Com base nas informações obtidas com as diligências, as empresas devem definir o perfil 

de risco para integridade do eventual parceiro.  

Devem, sobretudo, priorizar a contratação de terceiros comprometidos com uma 

cultura de integridade na condução de seus negócios. As empresas devem ter por hábito 

realizar constante supervisão dos terceiros, inclusive refazendo as diligências 

periodicamente, a depender do prazo do contrato e do perfil de risco do contratado. 

Além disso, sobretudo em contratações que envolvam, ainda que indiretamente, a 

intermediação de relacionamento com a Administração Pública, é importante que as 

empresas estejam atentas às circunstâncias que podem sinalizar a ocorrência de 

eventual irregularidade por parte do parceiro de negócio durante a execução do 

contrato, exemplos:  

1. Solicitações de que o pagamento seja efetuado de maneira não usual (em espécie, 

em moeda estrangeira, em diversas contas, contas em países distintos da incorporação 

da empresa ou da prestação do serviço);  

2. Pedidos para realização de pagamentos em conta bancária de terceiros;  

3. Solicitação de comissão substancialmente acima do valor;  

4. Solicitação de antecipação de pagamento sem justificativas razoáveis;  

5. Descontos excessivos ou serviços prestados por valores abaixo do praticado pelo 

mercado;  

6. Descrição vaga dos serviços prestados; 

7. Contratação de pessoas expostas politicamente ou seus familiares para assumir 

funções relevantes na estrutura de governança do terceiro contratado;  

8. Veiculação de notícias desabonadoras na mídia relacionadas a prática de 

irregularidades pelo parceiro de negócio.  

As suspeitas de irregularidades detectadas no decorrer da contratação devem ser 

comunicadas ao responsável pelo Programa de Integridade e investigadas. A depender 

do resultado da investigação, é recomendável que seja alterado o perfil de risco do 

terceiro, sejam aprimorados os controles existentes em relação ao terceiro ou, 

considerando a gravidade do resultado da investigação e do risco existente na 

contratação, seja rescindido o contrato.  

Nesse sentido, é recomendável que sejam inseridas nos contratos cláusulas que 

estabeleçam a obrigatoriedade de observância de normas éticas, bem como a vedação 

de práticas de fraude e corrupção e de desrespeito aos direitos humanos, trabalhistas e 

sociais pelo terceiro contratado.  



Além disso, as cláusulas devem estabelecer a possibilidade de aplicação de algum tipo 

de sanção, até mesmo a rescisão do contrato, em caso de seu descumprimento, bem 

como o pagamento de indenização em caso de responsabilização da empresa 

contratante por ato do contratado.  

Vale reforçar a importância de a empresa instituir políticas e procedimentos para 

contratação de terceiros que estabeleçam:  

(i) a necessidade de realização de diligências que consigam, de fato, avaliar o perfil de 

risco para integridade de um eventual parceiro;  

(ii) meios para favorecer a contratação de terceiros comprometidos com uma cultura de 

integridade;  

(iii) formas de supervisão do terceiro durante a execução do contrato; e  

(iv) a inserção de cláusulas contratuais que permitam a atuação da empresa em casos 

de práticas de irregularidades por parte do contratado.  

Lógica semelhante deve ser aplicada aos processos de fusão, aquisição e reestruturação 

societária, caso praticados pela empresa. É importante verificar previamente o 

compromisso com a integridade das empresas-alvo dessas operações.  

Assim, é recomendável que sejam feitas diligências para verificar o histórico de prática 

de atos de corrupção e fraude, bem como a prática de outras violações éticas, como 

desrespeito a direitos humanos e a prática de danos ambientais, por parte das empresas 

envolvidas nessas operações, de seus sócios e principais executivos.  

Além disso, convém que as empresas que praticam essas operações societárias com 

frequência tenham políticas que definam com clareza as medidas que devem ser 

adotadas para continuidade ou não da operação, caso sejam detectadas irregularidades 

nas diligências realizadas, bem como o papel da instância responsável pelo Programa de 

Integridade na tomada de decisão sobre realização ou não da operação. 

III.9 – DETECÇÃO DE IRREGULARIDADES: 

Como destacado anteriormente, a implementação de um Programa de Integridade não 

constitui uma “bala de prata” que irá evitar a ocorrência de qualquer irregularidade na 
empresa.  Tanto é assim que a própria definição trazida pelo Decreto nº 11.129/2022 

destaca como objetivos do Programa de Integridade, além de prevenir, detectar e sanar 

desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração 

Pública, nacional ou estrangeira. 

Uma das principais formas de detectar irregularidades é por meio da disponibilização de 

canais de denúncias. O Guia de 2015 já traz uma série de considerações relevantes sobre 

a estruturação de canais de denúncias que merecem a leitura.  

De todo modo, convém ressaltar alguns aspectos que contribuem para o bom 

funcionamento de um canal para recebimento de denúncias de irregularidade:  



9. É indispensável que o canal esteja disponível em português. Pode parecer óbvio, mas 

a experiência adquirida ao longo dos anos tem demonstrado que não é incomum 

encontrar dificuldades em acessar canais de denúncias de empresas multinacionais que 

adotam Programa de Integridade global. Em alguns casos, até é possível realizar a 

denúncia em português, mas o caminho que deve ser feito para acessar o canal está em 

outro idioma, o que dificulta o acesso ao cidadão comum. Desse modo, é importante 

que as empresas disponibilizem ao menos um canal para realização de denúncias em 

português, desde o acesso até o momento de realizar o relato da denúncia;  

10. O canal deve ser de fácil acesso para o público interno e externo. Recomenda-se que 

a empresa disponibilize ao menos um canal para realização de denúncias em sua página 

institucional na internet;  

11. O canal de denúncias não se confunde com Serviço de Atendimento ao Consumidor 

– SAC. Não se trata de um meio para recebimento de reclamações e elogios. Por essa 

razão, é preciso que esteja claro no próprio canal que ele constitui um meio para 

recebimento de denúncias de irregularidades. Também é recomendável que sejam 

destacados os tipos de irregularidade que podem ser denunciados por meio do canal, 

como corrupção e fraude, assédio, violações a direitos humanos etc.;  

12. A empresa deve incentivar a realização de denúncias e garantir que não haverá 

qualquer tipo de retaliação ao denunciante. Nesse sentido, é recomendável que as 

garantias conferidas ao denunciante, como não-retaliação, anonimato e 

confidencialidade, estejam expressas no próprio canal.  

13. Também é recomendável que os canais disponibilizados possibilitem ao denunciante 

acompanhar o andamento da denúncia, como forma de garantir transparência e 

credibilidade ao processo de apuração. Programa de Integridade: Diretrizes para 
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Uma vez recebida a denúncia, a empresa deve apurá-la. Para tanto, é importante que 

existam políticas e procedimentos definidos sobre o processo de tratamento e apuração 

das denúncias, com indicação clara dos responsáveis por cada etapa do processo. 

 Também é recomendável que a empresa estabeleça fluxos específicos para tratamento 

e apuração da denúncia quando a irregularidade denunciada envolver membros da alta 

direção, para evitar qualquer tipo de interferência no processo.  

Além disso, ao detectar uma possível irregularidade, é recomendável que sejam 

tomadas providências o quanto antes para interromper sua continuidade. As 

providências dependem da gravidade da irregularidade, mas é possível citar como 

exemplo a restrição de acesso a sistemas, o afastamento preventivo de cargos, a 

inclusão de novos níveis de alçada para realização de pagamentos de contratos sob 

investigação e a suspensão de contratos com parceiros de negócios.  

Confirmada a prática da irregularidade, o infrator deve ser imediatamente sancionado 

de acordo com as políticas estabelecidas pela empresa. Nesse sentido, convém 

relembrar o Guia de 2015, segundo o qual:   



A previsão de aplicação de medidas disciplinares em decorrência da violação de regras 

de integridade é importante para garantir a seriedade do Programa, não se limitando a 

um conjunto de regras “no papel”.  

Ainda mais importante é a certeza da aplicação das medidas previstas em caso de 

comprovação da ocorrência de irregularidades.  

(...) As punições previstas devem ser proporcionais ao tipo de violação e ao nível de 

responsabilidade dos envolvidos.  

(...). Deve-se garantir que nenhum dirigente ou funcionário deixará de sofrer sanções 

disciplinares por sua posição na empresa. Isso é essencial para manter a credibilidade 

do Programa de Integridade e o comprometimento dos funcionários. É preciso que se 

perceba que as normas valem para todos e que todos estão sujeitos a medidas 

disciplinares em caso de descumprimento. 

De fato, constitui um elemento essencial para a formação da cultura de integridade na 

empresa a conscientização de que violações éticas não serão toleradas e de que os 

infratores, independentemente do cargo que ocupam, serão punidos. Recomenda-se, 

inclusive, que a empresa divulgue internamente, de forma periódica, informações gerais 

sobre as apurações de denúncias e aplicação de medidas disciplinares, sem expor 

nenhum funcionário ou processo sensível da organização.  

Entende-se que a divulgação dessas informações exerce um efeito dissuasório e 

contribui para a percepção interna de que as irregularidades são investigadas e os 

infratores são devidamente sancionados.  

É recomendável, ainda, que a empresa preserve todas as evidências da prática de 

irregularidade, para que possam ser usadas, se for o caso, em um eventual processo de 

colaboração com as autoridades.  

Vale lembrar que a colaboração com as autoridades pode acarretar benefícios 

financeiros, como a redução do valor da multa administrativa aplicada com fundamento 

na Lei Anticorrupção. 

III.10 – MONITORAMENTO: 

Ao tratar   do monitoramento contínuo, o Guia de 2015 destaca a necessidade de definir 

procedimentos de verificação da aplicabilidade do Programa de Integridade ao modo de 

operação da empresa e criar mecanismos para que as deficiências encontradas em qualquer 

área possam realimentar continuamente seu aperfeiçoamento e atualização. De fato, o 

monitoramento contínuo possibilita a identificação e tratamento de eventuais falhas do 

Programa de Integridade, o aperfeiçoamento das medidas existentes, o acompanhamento do 

surgimento de novos riscos e, consequentemente, o desenvolvimento tempestivo de medidas 

de mitigação.  

Para tanto, é preciso que ele seja realizado de forma planejada, estruturada e documentada. 

Além das considerações presentes no Guia de 2015, recomenda-se a observância dos pontos 

abaixo para a realização do monitoramento do Programa de Integridade:  



1. Elaboração de Plano de Monitoramento;  

2. Definição dos responsáveis por realizar essa atividade, cabendo ressaltar a relevância da 

participação da instância responsável pelo Programa de Integridade neste processo;  

3. Definição de uma periodicidade para realização do monitoramento, que pode variar a 

depender da política ou instrumento do Programa de Integridade objeto do monitoramento e 

dos riscos envolvidos nas operações;  

4. Padronização da forma e da periodicidade de apresentação das informações e dados obtidos 

com o monitoramento. Por exemplo, as informações e dados serão incluídos em um relatório 

trimestral/semestral ou estarão disponíveis para consulta em algum sistema desenvolvido ou 

contratado pela empresa;  

5. Compartilhamento dos resultados do monitoramento com os níveis hierárquicos mais 

elevados da empresa. Em empresas que contam com Conselho de Administração em suas 

estruturas, é recomendável que o monitoramento do Programa de Integridade seja 

acompanhado pelo Conselho de Administração ou por um de seus comitês de assessoramento; 

 6. Utilização de indicadores e estabelecimento de metas de desempenho;  

7. Realização de pesquisas de percepção. Tais pesquisas podem ser realizadas internamente ou 

por meio de empresas contratadas com esta finalidade. Elas podem ser úteis, por exemplo, para 

avaliar o conhecimento e o engajamento dos funcionários sobre temas relacionados ao 

Programa de Integridade, indicar como os funcionários ou terceiros veem o comprometimento 

da empresa e de sua liderança com a cultura de integridade;  

8. Documentação e registro de todo o processo de monitoramento. Em relação aos indicadores 

e metas, vale observar que sua construção depende da característica de cada empresa e do 

estágio de implementação do Programa de Integridade. Em geral, eles devem ser simples, 

objetivos e específicos. Devem buscar captar informações relevantes sobre a aplicação e 

evolução do Programa de Integridade.  

Seguem alguns exemplos: Indicadores:  

1. Número de funcionários que realizaram o treinamento sobre o Código de Ética no ano;  

2. Tempo médio (em dias) gasto para apuração de denúncia;  

3. Número de parceiro de negócio contratado sem a observância do processo de devida 

diligência no semestre;  

4. Número de presentes, brindes e hospitalidades ofertados a agentes públicos no ano;  

5. Valor médio dos presentes, brindes e hospitalidades ofertados a agentes públicos no ano; 

 6. Número de violações a políticas de integridade detectadas no ano;  

7. Número de auditorias realizadas em terceiros de alto risco (normalmente, grandes empresas 

possuem essa previsão);  

8. Percentual de cumprimento de planos de ação definidas pela Auditoria Interna;  

9. Percentual de funcionários com percepção positiva em relação ao comprometimento da alta 

direção com o Programa de Integridade. Metas de desempenho  



10. Treinar 100% dos funcionários do setor de compras sobre a política de diligência de terceiros 

da empresa;  

11. Diminuir o tempo médio (em dias) gasto para apuração de denúncia em 15%; 

12. Zerar, no próximo semestre, o número de parceiro de negócio contratado sem a observância 

do processo de devida diligência;  

13. Realizar ao menos 2 auditorias anuais em terceiros de alto risco;  

14. Garantir que ao menos 90% do Plano de Ação da Auditoria Interna seja cumprido no 

exercício e 100% em dois anos;  

15. Garantir que ao menos 90% dos funcionários possuam uma percepção positiva em relação 

ao comprometimento da alta direção com o Programa de Integridade.  

É interessante que sejam definidas metas específicas e alcançáveis para as diversas áreas da 

empresa. Recomenda-se que o não atingimento das metas estabelecidas reflita na avaliação de 

desempenho das lideranças responsáveis pelo seu cumprimento, inclusive com impacto na 

remuneração.    

IV - CONSIODERAÇÕES FINAIS: 

O Programa de Integridade é um importante instrumento para que as empresas possam 

alcançar seus propósitos, garantir sua sustentabilidade no longo prazo e contribuir para 

formação de um ambiente corporativo mais justo, íntegro e competitivo.  

Seu objetivo vai além de simplesmente evitar a ocorrência de irregularidades, ele deve 

fomentar a criação de uma cultura de integridade no ambiente organizacional, 

promovendo a ética, a boa governança, o respeito aos direitos humanos e sociais, a 

preservação do meio ambiente e o aprimoramento das relações da empresa com a 

sociedade na qual ela está inserida.  

O Programa de Integridade deve gerar confiança e credibilidade para a empresa que o 

implementa. Não se trata, portanto, de uma tarefa simples.  

De fato, não há um Programa de Integridade pronto para se comprar no mercado. Não 

é possível instituir um Programa de Integridade de um dia para o outro. Não há uma 

fórmula mágica.  

A implementação de um Programa de Integridade constitui um processo contínuo e 

gradual, que demanda esforço e investimento.  Demanda, sobretudo, um compromisso 

verdadeiro com a ética na condução dos negócios. As considerações feitas neste Guia e 

aquelas indicadas no Guia de 2015 são orientações para ajudar as empresas nesse 

processo, mas cada processo é único. Cada empresa deve estruturar, aplicar e atualizar 

seu Programa de Integridade de acordo com as suas características e os riscos atuais de 

suas atividades; deve ainda garantir o constante aprimoramento e a adaptação do 

referido programa, visando garantir sua efetividade.  

As características e riscos de cada empresa também são consideradas nas avaliações 

realizadas pela CGU, assim como o contexto em que o Programa de Integridade está 



sendo avaliado. A avaliação de Programa de Integridade realizada no âmbito de um 

Acordo de Leniência, em que há a ocorrência de um ato lesivo, é diferente da avaliação 

realizada em um projeto de fomento à integridade empresarial, por exemplo.  

Apesar das diferenças, existem pontos em comum que merecem ser aqui destacados. O 

principal deles é a definição de uma estrutura mínima sem a qual não é possível falar 

em existência do Programa de Integridade.  

Em geral, considera-se que, no mínimo, os seguintes elementos devem estar presentes 

em um Programa de Integridade:  

1. Apoio visível e inequívoco dos membros da alta direção;  

2. Existência de uma instância interna – área ou pessoa – responsável pela aplicação do 

Programa de Integridade;  

3. Realização de uma análise de riscos que contempla expressamente riscos para a 

integridade;  

4. Código de Ética, ou documento equivalente, disponível em português; 

5. Existência de política ou procedimento que, ao menos, veda expressamente a 

concessão de vantagens indevidas, econômicas ou não, a agentes públicos;  

6. Treinamentos e ações de comunicação direcionados aos funcionários da empresa, 

abordando conteúdo de integridade, como aqueles relacionados ao Código de Ética;  

7. Canal para realização de denúncias, disponível em português. 

Vale observar que a presença dessa estrutura mínima não significa, necessariamente, 

que o Programa de Integridade será avaliado positivamente. Também é preciso avaliar 

a aplicação, adaptação e efetividade do Programa de Integridade.  

De fato, o Programa de Integridade deve produzir efeitos na rotina da empresa, induzir 

a condução dos negócios com base em princípios éticos e promover condutas positivas 

no ambiente organizacional. O Programa que não é aplicado no dia a dia da empresa é 

considerado um Programa meramente formal, uma carta de intenções.  

Nesse sentido, a empresa pode apresentar uma estrutura mínima de Programa de 

Integridade, porém sem efetiva aplicação em suas operações diárias. Tal cenário é 

nocivo à cultura organizacional, pois alimenta a descrença entre os colaboradores em 

relação ao programa e suas lideranças.  

Outros aspectos como a adequação e a efetividade do Programa de Integridade são 

avaliados pela CGU considerando o caso concreto e a metodologia específica de 

avaliação desenvolvida para aquela finalidade.  

De todo modo, a observância das considerações feitas no presente Guia pode contribuir 

fortemente para a implementação de um Programa de Integridade efetivo.  



Cabe lembrar, ainda, que todo material desenvolvido pela CGU está disponível na página 

eletrônica da instituição. Não apenas as metodologias de avaliação de Programa de 

Integridade, como também as empresas sancionadas com base na Lei Anticorrupção, os 

Acordos de Leniência celebrados, o Painel de Monitoramento das empresas, a lista de 

empresas aprovadas no Pró-Ética e os respectivos relatórios de avaliação, bem como os 

diversos guias e manuais produzidos.  

A transparência de todo trabalho que vem sendo realizado demonstra a atuação forte 

do Estado no fomento à integridade, bem como na detecção, investigação e 

responsabilização daqueles que praticaram irregularidades nos últimos anos.  

Espera-se, assim, incentivar cada vez mais as empresas a investirem em Programas de 

Integridade e, com isso, aprimorar as relações no ambiente empresarial brasileiro, 

especialmente as relações entre o setor privado e o setor público.  

O compromisso com a construção de um país mais íntegro é dever de todos. 
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